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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                     PL 124/2021 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Nobre Vereador Dylan Roberto Viana Dantas. 

    

Trata-se de Projeto de Lei que " Dispõe sobre a divulgação pública e ampla das 

informações relativas aos valores das transferências feitas pelos governos Federal e Estadual 

e suas aplicações pela Prefeitura do Município de Sorocaba no combate ao novo coronavírus 

(sars-cov-2)".   

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Constata-se que este PL visa publicizar os gastos, valores e aplicações oriundos de 

transferências recebidas pelo Município do Governo Federal ou Estadual, no combate ao 

Covid. 

 

No aspecto formal, não se trata de norma de iniciativa privativa do Executivo, 

uma vez que não consta do rol taxativo previsto pelo art. 61, § 1º, da Constituição Federal e 

38, da LOM, podendo então o parlamentar iniciar o processo legislativo neste caso. 

 

No âmbito material, a Constituição Federal consagra o direito à informação como 

norma fundamental, prevista no art. 5º, XIV, nos seguintes termos: 

 

Título II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
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do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:  

 

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardando o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional. 

 

No que diz respeito às informações de interesse público, solicitadas pelos cidadãos 

junto aos órgãos públicos, têm-se que:  

 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 

no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 

12.527, de 2011) 

 

 XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas: 

 

 a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder; 

 

 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de 

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

 

Ademais, há de se ressaltar que a administração pública é pautada pelo Princípio da 

Publicidade, previsto no caput do art. 37, de modo que o Poder Executivo, mais do que 

todos, deve observar essa máxima: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

 

Assim, pautados no princípio democrático, de acesso à informação, e de participação 

popular nas políticas públicas, mostram-se adequadas as intenções do parlamentar autor. 

 

Por outro lado, cabe destacar que não há qualquer ameaça de inconstitucionalidade 

nas ações propostas no art. 1º, por violação à Separação de Poderes, uma vez que não há 

ingerência por parte do Legislativo nas atribuições do Executivo, uma vez que, já existe a 
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Imprensa Oficial online no âmbito do Município de Sorocaba1, sendo por óbvio que já 

existe uma estrutura preparada para se adequar as previsões da proposição, de modo que 

não há qualquer indício de aumento de despesa na gestão do serviço envolvido, apta a 

gerar qualquer inconstitucionalidade. 

 

Ademais, salienta-se que a própria Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 

2020, que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, no qual 

o Governo Federal entregou mais de R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) aos 

Estados e Municípios, previu mecanismos de transparência para controle dos repasses, 

conforme art. 3º, § 1º, II, da norma. 

 

Por fim, sublinha-se que a eventual aprovação desta Proposição dependerá do voto 

favorável da maioria dos membros, presentes a maioria absoluta dos membros, conforme 

o art. 162 do Regimento Interno da Câmara. 

 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal.  

É o parecer.  

 

Sorocaba, 22 de abril de 2021. 

 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 

1 http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/ 

 


